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Fixa como Municipais as áreas u 

banas, nos termos do Art.121 e 

parágrafo iinico da ConstituiÇO 

Estadual e dá outras 	providfl 

cias. 

0 Governador do Estado de Roraima, faço saber que a Assembláia 	Le 

gislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1-. Ficam definidacomo terras dos Municípios as áreas que constituem 

o perímetro Urbano Municipal. 

Art. 22. Ressalvam-se das áreas Municipais Constante da presente Lei, aque 

las Institucionais, Federais e Estaduais onde estejam sediadas seus 	re, 

pectivos orgos ou a estes destinados com essaina1idade. 

Art. 32•  As localidades emancipandasno processo de criação do Municipio já 

terão fixadas suas áreas do territ6rio urbano. 

Art. 40  A cada 02 (dois) anos o Poder Executivo Municipal deverá 	reav 

liar o perímetro urbano de sua localidade com a finalidade de 	redimenciQ 

nar a área urbana, deixando aquelas indispensáveis a instalaçO de orgos 

Estaduais, pleiteando ao Governo Estadual. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Governo do Estado no Prazo de 60 (sessenta) dias 	do 

pleito Municipal Constante do CAPUT do Art.. anterior fará a transferência 

da área proposta pelo Município. 

Art. 52. Caberá ao Muniípio a gestão, expedição de documentos e a regula 

rizaço das áreas urbanas como Patrim6nio Municipal. 

Art. 62. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 72. Revogam-se as publicaç6eS em contrário 
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JUSTIFICATIVA 

Hé sem dúvida uma celeuma ou indefiniÇO fundiéria no Estado no 

tocante as terras Estaduais e Municipais. 

Cada Município deve ser assegurado o seu territ6rio pr5prio além 

daquele cuja jurisdição lhe é assegurada pela criação nos termos e 	limI 

tes assim definidos no ato da emancipação. 

No entanto é necessério também definir no perímetro urbano o que 

de Eato e de direito constitui o patrim6nio Municipal para através dele 

se regularizar toda a situação urbanistica e .undiéria da localidade. 

Além do mais ao se destinar ao Município sua érea, respeitando-se 

aquelas éreas Institucionais, Federais e Estaduais, permite-se que 	cada 

localidade tenha a partir daí a forma pela qual possa arrecadar os trib 

tos Municipais dos moradores pelo recadastramento Municipal. 

O Município necessita ter além ou sua autonomia política e 	admj 

nistrativa, dentro de sua jurisdição, patrim6nio territorial no qual 	v 

nha desenvolver sua política urbana indispensével para seu 	desenvo 

vimento e o bem estar da coletividade. 

A ConstituiÇO Estadual prevê possibilidade de definição ou 	uma 

política de urbanização, faltando apenas os instrumentos legais. 

Boa Vista, 22 de/arço de 1995 
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